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RESOLUÇÃO N.° 001/2015 

"ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO 
SUPERAVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL - CISAM-SUL" 

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES, Presidente do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL - CISAM-SUL, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o Inciso III do Artigo 2° da Resolução n°002/2014, 

RESOLVE: 

Art.1°.) — Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 01 — CISAM-SUL 
Unidade: 01 - CISAM-SUL 
Projeto Atividade: 2.001 — Operação e Manutenção do Consórcio CISAM-SUL 
F.R - 00.06.0000 - Superávit Financeiro Exerc Anterior — CISAM-SUL 
3.1.90.00- Aplicações Diretas R$ 160.000,00 
3.3.90.00 —Aplicações Diretas R$ 50.000,00 
4.4.90.00 — Aplicações Diretas R$ 30.000,00 
TOTAL R$ 240.000,00 

Art.2°.) — Para a cobertura da abertura do crédito suplementar no artigo anterior, fica 
utilizado o superávit financeiro do exercício anterior: 
F.R — 00.06.0000 - Superávit Financeiro Exerc. Anterior— CISAM-SUL R$ 240.000,00 

Art.3°.) — Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Orleans-SC., 02 de janeiro de 2015 

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES 
Presidente CISAM-SUL 

PUBLICADO A PRESENTE RESOLUÇÃO NO MURAL DO CISAM-SUL, JUNTO AO 
SAMAE AOS 02 DIA DO MÊS DE JANEIRO DEPOIS MIL E QUINZE. 

,Antono llèmà 
iretorl Administrativo 


